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Nº 2.691                                                             Conde, 04 de fevereiro de 2026. 
 
CRIADO PELA LEI 156/95. 
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DIÁRIO OFICIAL 

     

        ATOS DO PODER EXECUTIVO  
 
 

GABINETE DA PREFEITA  
 
            
DECRETO Nº 002/2026 

 
 

Conde – PB, 04 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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DECRETO Nº 003/2026 
 

 
 

Conde – PB, 04 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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DECRETO Nº 004/2026 
 

 
Conde – PB, 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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DECRETO Nº 005/2026 
 

 
Conde – PB, 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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DECRETO Nº 006/2026 
 

 
 

Conde – PB, 04 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 282/2026                        CONDE, 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear GABRIEL DE LIMA CIRNE para o cargo em 

comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, 
simbologia CAAS-3, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 283/2026                        CONDE, 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear ARIONALDO DE SOUZA FILHO para o cargo em 

comissão de GERENTE DE AQUICULTURA E PESCA, simbologia CAGE-2, 
com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 284/2026                        CONDE, 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear NÚBIA NASCIMENTO DA SILVA para o cargo em 

comissão de SECRETÁRIO ESCOLAR - REGINA GOMES DE ALMEIDA, 
simbologia CADE-5, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Cultura. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 03 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
 

PORTARIA Nº 285/2026                        CONDE, 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Exonerar MONICA LIRA MENDONÇA do cargo em 

comissão de SUBGERENTE DE TRANSPORTE LEVE, simbologia CAGE-3, com 
lotação na Secretaria Municipal de Administração. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 286/2026                        CONDE, 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora efetiva MARCIA ANDREA 

RODRIGUES ANDRADE, matrícula 2360, do cargo de SUPORTE 
PEDAGÓGICO (SUPERVISOR ESCOLAR), com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 287/2026                        CONDE, 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora efetiva EMANNUELLE 

CARNEIRO DA SILVA, matrícula 2355, do cargo de SUPORTE PEDAGÓGICO 
(SUPERVISOR ESCOLAR), com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 123/2026                             CONDE, 21 DE JANEIRO DE 2026. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear ELIZABETH ROFFMAN DA SILVA para o cargo em 

comissão de GERENTE DE PRODUTOS E ATENÇÃO AO TURISTA, simbologia 
CAGE-2, com lotação na Secretaria Municipal de Turismo. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir do dia 22 de janeiro de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

Publicado no Diário Oficial do Município nº 2.683 em 21 de janeiro de 2026. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
            
PORTARIA Nº 003/2026                        CONDE/PB, 04 de fevereiro de 2026. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CONDE, 

ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Conceder progressão funcional horizontal, de NIVEL III para 

NIVEL IV, a servidora KÁTIA VELÉRIA PESSOA DE OLIVEIRA, cargo de 
Professora A, matrícula nº 1893, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme Protocolo 2743/2025. 

 
          Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                                          

 
 

 
NÉLIO CARNEIRO DOS SANTOS 

Secretário de Administração 
 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  
 
            

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº01/2026 
 

A Secretaria de Meio Ambiente de Conde – SEMAM torna 
público que em  29 de janeiro de 2026 firmou Termo de Compromisso 
para Conversão de Multa Ambiental com MARIA NAILDE LOPES DA SILVA, 
CPF de nº 028.017.924-38, referente ao Processo Administrativo n° 
000001/000001/2026, por meio do qual se comprometeu a regularizar o 
procedimento ambiental junto à SEMAM e a pagar 50% (cinquenta por 
cento) do valor da multa, tendo esse acordo o prazo de três meses a 
partir da publicação deste extrato.     
 
 

 
Walber Farias Marques 

Secretário de Meio Ambiente 
 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº02/2026 
 
A Secretaria de Meio Ambiente de Conde – SEMAM torna 

público que em  27 de janeiro de 2026 firmou Termo de Compromisso 
para Conversão de Multa Ambiental com ABDON MOREIRA LUSTOSA, 
CPF de nº 295.716.344-68, referente ao Processo Administrativo n° 
000194/000011/2025, por meio do qual se comprometeu a regularizar o 
procedimento ambiental junto à SEMAM e a pagar 50% (cinquenta por 
cento) do valor da multa, tendo esse acordo o prazo de três meses a 
partir da publicação deste extrato.     
 
 

 
Walber Farias Marques 

Secretário de Meio Ambiente 
 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº06/2024 

 
A Secretaria de Meio Ambiente de Conde – SEMAM torna 

público que em  06 de fevereiro de 2025 firmou Termo de Compromisso 
para Conversão de Multa Ambiental com CELSO RENANN MARQUES CPF 
de n° 065.991.194-92, referente ao Processo Administrativo n° 
0501/2024, por meio do qual se comprometeu a regularizar o 
procedimento ambiental junto à SEMAM e a pagar 60% (sessenta por 
cento) do valor da multa, tendo esse acordo o prazo de três meses a 
partir da publicação deste extrato.     
 
 

 
Walber Farias Marques 

Secretário de Meio Ambiente 
 

 
 

 

 
 


